
 
 
 
 
 

 
O Conselho Universitário da Universidade Federal de Minas Gerais decidiu, em reunião de 
13 de julho de 2004, reafirmar a preocupação já manifestada pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão com os rumos das negociações envolvendo o Governo Federal e a 
Federação de Sindicatos dos Trabalhadores das Universidades Brasileiras – FASUBRA.  
 
Há mais de 20 anos, as Universidades do sistema federal ressentem-se da falta de um 
adequado plano de carreira para seus funcionários técnicos e administrativos. Nos últimos 
meses, negociações envolvendo autoridades do Governo Federal e lideranças dos 
servidores, acompanhadas de perto pela Associação Nacional dos Dirigentes das 
Instituições Federais de Ensino Superior – ANDIFES – resultaram na assinatura de um 
acordo que, caso se efetive, constituirá um passo importante na direção de se alcançar tal 
objetivo. A suplementação orçamentária necessária para o pagamento de gratificações, 
votada pelo Congresso Nacional no dia 13 último, não assegura integralmente o 
cumprimento do acordo, pois não se caracteriza no instrumento aprovado o início de 
implementação do plano de carreira. 
  
Se esse recuo do Governo se confirmar, é inevitável que a situação das IFES – já grave pela 
insuficiência de recursos materiais, pela redução expressiva no quantitativo numérico de 
seus quadros de pessoal e pela ausência de um padrão adequado e justo de remuneração de 
seus servidores – se torne ainda mais conturbada, com significativo prejuízo para suas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão.  
 
Diante do exposto, o Conselho Universitário apela ao Senhor Ministro de Estado da 
Educação, para que leve a matéria à consideração do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 
que, certamente, há de compreender as graves conseqüências que, com certeza, poderão 
advir do rompimento unilateral, pelo Governo Federal, de compromissos explicitamente 
assumidos em matéria dessa relevância. Espera-se que, com a interveniência do Senhor 
Ministro da Educação, os pleitos dos servidores técnicos e administrativos das IFES tenham 
adequados e justos encaminhamentos. 
 
 
 
 

 

 


